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Para o Cap.m Mor Regente André Dias de Almeyda. 
Araritaguaba 

Receby a de vm.oe de 3 do corrente, escripta de Ytú 
em q' me segura não ter recebido as minhas cartas de 
29, e 30 de Ag.to o que me hé bem sencivel, pela perca, que 
poderá rezultar do recibo de Bento da Sylva Teyxeira que 
está no valor de 589$ 412 reis de credito que recebeo do 
Goarda Mor Manoel Joaquim de Toledo Piza, hoje per-
tencentes ao Cap.m Thomaz Fernandes Novaes, pelo que 
torno a recomendar a vm.co que chegando a conduta de 
Cuyabá com a mayor cautela, e vegilancia vm.ce se faça 
Snr' deste dinheiro, ou de todo o que o dito Bento da Syl-
va trouxer, ou mandar, por conta do referido Goarda 
Mor. 

A doença que tem padecido o Alferes da Cutia Co-
mandante das Paradas desse destrito, tem feito demorar 
a averiguação das referidas cartas, em cuja deligencia 
confio vm.ce continue, para que apareça o que espero in-
falivelmente. 

O Cap.m Antonio Correya Barboza tem faltado sem-
pre ao que tem prometido, e como o seu credor Ign.co Bor-
ges pertende hir no mes que vem para o Rio de Janeiro 
carece do seu -dinheiro com que lhe valeo com tanta bi-
zaria, pelo que visto o referido Barboza não só não ter 
aprontado as canoas o tempo de se poderem vender, mas 
nem ainda agora, que se não carecem, muito menos a Fa-
zenda Real, vm.ce o obrigue a pagar, ou que para isto 
mande a esta cidade a Escravatura com <o que o seu cre-
dor se satisfasa. D.s g.de a vm.ce. São Paulo a 14 de 8br.° 
de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Dr. Ouvidor de Parnagua 
Antonio Barboza de Mattos Coutinho 

Pela carta de vm.t* de 5 do corrente, fico certo em 
que o preto de Gabriel Pereyra, sem embargo de ser fi-
nicimo ladrão se lhe não tem formado culpa, por não ter 
havido devassa, nem querela a este respeito, e que só pelo 
de andar fugido, foy prezo na cadeya da Curitiba, que 
arombou, e porque se fes reo da Justissa, segundo a orde-
nação do Reyno, porem como esta manda que os que co-
metem semelhantes atentados sejão punidos, segundo os 
crimes porque estão prezos, dandoce lhe por provados 
ainda que o não estejão, como no referido preto falta 
esta primeira cauza, pareciame, que em actenção a seu 


